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DECRETO LEGISLATIVO
N° 24, DE 07 DE OUTUBRO 2021

Concede Título de Cidadão Mossoroense 
da Câmara Municipal de Mossoró ao senhor 
Subtenente Paulo Sérgio Trombini Benvegnú e 
dá outras providências. 
O Presidente da Câmara Municipal de Mossoró.
Faço saber que a Câmara Municipal de Mossoró 
aprovou e eu, com fundamento no art. 52, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município de Mossoró e 
art. 33, caput, do Regimento Interno, promulgo 
o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão 
Mossoroense da Câmara Municipal de Mossoró 
ao senhor Subtenente Paulo Sérgio Trombini 
Benvegnú.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Mossoró/RN, 07 de outubro de 2021

Lawrence Carlos Amorim de Araújo
Presidente da Câmara Municipal de Mossoró

DECRETO LEGISLATIVO
N° 25, DE 07 DE OUTUBRO 2021

Concede Título de Cidadão Mossoroense 
da Câmara Municipal de Mossoró ao senhor 
subtenente Paulo Rogério Masteloto e dá outras 
providências. 
O Presidente da Câmara Municipal de Mossoró.
Faço saber que a Câmara Municipal de Mossoró 
aprovou e eu, com fundamento no art. 52, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município de Mossoró e 
art. 33, caput, do Regimento Interno, promulgo 
o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão 
Mossoroense da Câmara Municipal de Mossoró 
ao senhor subtenente Paulo Rogério Masteloto.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Mossoró/RN, 07 de outubro de 2021

Lawrence Carlos Amorim de Araújo
Presidente da Câmara Municipal de Mossoró

DECRETO Nº 6.222,
DE 06 DE OUTUBRO DE 2021

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 
1.426.690,86 , para os fins que especifica e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no 
uso das atribuições, que lhe confere o art. 78 e 
148, XII, da Lei Orgânica do Município, e tendo 
em vista as disposições contidas no artigo 4º, 
da Lei nº 3.798, de 29 de julho de 2020; no art. 
1º, da Lei nº. 3.873, 31 de dezembro de 2020; 
no art. 2º, do Decreto nº 5.946 de 05 de janeiro 

de 2021. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito 
Suplementar no valor de R$ 1.426.690,86 (um 
milhão, quatrocentos e vinte e seis mil, seiscentos e 
noventa reais e oitenta e seis centavos) às dotações 
especificadas no Anexo I deste Decreto. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face 
ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, 
em igual valor, das dotações orçamentárias 
discriminadas no Anexo II deste Decreto. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos ao dia 06 de 
outubro de 2021.

Mossoró/RN, 06 de outubro de 2021 

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA 
PREFEITO 

DECRETO Nº 6.225,
DE 29 DE SETEMBRO DE 2021

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 5.000,00 , 
para os fins que especifica e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso 
das atribuições, que lhe confere o art. 78 e 148, XII, 
da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista as 
disposições contidas no artigo 4º, da Lei nº 3.798, 
de 29 de julho de 2020; no art. 1º, da Lei nº. 3.873, 
31 de dezembro de 2020; no art. 2º, do Decreto nº 
5.946 de 05 de janeiro de 2021. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito 
Suplementar no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais) às dotações especificadas no Anexo I deste 
Decreto. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face 
ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, 
em igual valor, das dotações orçamentárias 
discriminadas no Anexo II deste Decreto. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. Com efeitos retroativos ao dia 29 de 
setembro de 2021. 

Mossoró/RN, 29 de setembro de 2021 

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA 
PREFEITO 

DECRETO Nº 6.226,
DE 07 DE OUTUBRO DE 2021 

Abre Crédito Suplementar por Crédito Especial no 
valor de R$ 350.000,00 , para os fins que especifica 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso 
das atribuições, que lhe confere o art. 78 e 148, XII, 
da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista as 
disposições contidas no artigo 4º, da Lei nº 3.798, 
de 29 de julho de 2020; no art. 1º, da Lei nº. 3.873, 
31 de dezembro de 2020; no art. 2º, do Decreto nº 
5.946 de 05 de janeiro de 2021. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito 
Suplementar por Crédito Especial no valor de R$ 
350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) às 
dotações especificadas no Anexo I deste Decreto. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer 

face ao crédito de que trata o artigo anterior, das 
dotações orçamentárias discriminadas no Anexo I 
deste Decreto. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Mossoró/RN, 07 de outubro de 2021 

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA 
PREFEITO 

DECRETO Nº 6.227,
DE 07 DE OUTUBRO DE 2021

 
Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 
900.000,00 , para os fins que especifica e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso 
das atribuições, que lhe confere o art. 78 e 148, XII, 
da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista as 
disposições contidas no artigo 4º, da Lei nº 3.798, 
de 29 de julho de 2020; no art. 1º, da Lei nº. 3.873, 
31 de dezembro de 2020; no art. 2º, do Decreto nº 
5.946 de 05 de janeiro de 2021. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito 
Suplementar no valor de R$ 900.000,00 (novecentos 
mil reais) às dotações especificadas no Anexo I 
deste Decreto. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face 
ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, 
em igual valor, das dotações orçamentárias 
discriminadas no Anexo II deste Decreto. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Mossoró/RN, 07 de outubro de 2021 

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA 
PREFEITO 

DECRETO Nº 6.229,
DE 11 DE OUTUBRO DE 2021 

 
Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 
969.357,66 , para os fins que especifica e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso 
das atribuições, que lhe confere o art. 78 e 148, XII, 
da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista as 
disposições contidas no artigo 4º, da Lei nº 3.798, 
de 29 de julho de 2020; no art. 1º, da Lei nº. 3.873, 
31 de dezembro de 2020; no art. 2º, do Decreto nº 
5.946 de 05 de janeiro de 2021. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito 
Suplementar no valor de R$ 969.357,66 (novecentos 
e sessenta e nove mil, trezentos e cinquenta e sete 
reais e sessenta e seis centavos) às dotações 
especificadas no Anexo I deste Decreto. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face 
ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, 
em igual valor, das dotações orçamentárias 
discriminadas no Anexo II deste Decreto. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Mossoró/RN, 11 de outubro de 2021 

CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ

GABINETE DO PREFEITO
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ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA 
PREFEITO 

DECRETO Nº 6.230,
DE 11 DE OUTUBRO DE 2021 

 
Abre Crédito Suplementar por Crédito Especial 
no valor de R$ 1.417.500,00 , para os fins que 
especifica e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso 
das atribuições, que lhe confere o art. 78 e 148, XII, 

da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista as 
disposições contidas no artigo 4º, da Lei nº 3.798, de 
29 de julho de 2020; no art. 1º, da Lei nº. 3.873, 31 de 
dezembro de 2020; no art. 2º, do Decreto nº 5.946 de 
05 de janeiro de 2021. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito 
Suplementar por Crédito Especial no valor de R$ 
1.417.500,00 (um milhão, quatrocentos e dezessete 
mil e quinhentos reais) às dotações especificadas no 

Anexo I deste Decreto. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face 
ao crédito de que trata o artigo anterior, das dotações 
orçamentárias discriminadas no Anexo I deste 
Decreto. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Mossoró/RN, 11 de outubro de 2021 

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA 

PORTARIA Nº 1.257,
DE 11 DE OUTUBRO DE 2021

 
Dispõe sobre a exoneração dos servidores dos cargos de provimento em comissão e dá outras providências.
O PREFEITO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Ficam EXONERADOS, os servidores relacionados no Anexo Único, parte integrante desta Portaria, pertencentes ao Quadro de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Mossoró.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Mossoró-RN, 11 de outubro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró
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PORTARIA Nº 1.258,
DE 11 DE OUTUBRO DE 2021

 
Dispõe sobre a exclusão das funções gratificadas na Prefeitura Municipal de Mossoró e dá outras providências.
O PREFEITO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 78, IX, da Lei Orgânica do Município, e nos termos da Lei Complementar nº 105, 
de 04 de julho de 2014, com as alterações das Leis Complementares nº 126, de 29 de janeiro de 2016 e nº 142, de 24 de julho de 2018,

RESOLVE:
Art. 1° - EXCLUIR as Funções Gratificadas dos servidores relacionados no Anexo Único, parte integrante desta Portaria, pertencentes ao Quadro de 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Mossoró. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Mossoró-RN, 11 de outubro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró
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PORTARIA Nº 1.259
DE 11 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em 
comissão de Secretário Municipal de Governo, 
símbolo CC1 da Prefeitura Municipal de 
Mossoró.
O PREFEITO DE MOSSORÓ, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 67, caput, e 
art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
e tendo em vista a Lei Complementar n°169, de 
12 de agosto de 2021,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear KADSON EDUARDO DE 
FREITAS ALEXANDRE para exercer o cargo 
em comissão de Secretário Municipal, símbolo 
CC1, na função de Secretário Municipal de 
Governo, com lotação no Gabinete do Prefeito - 
GP da Prefeitura Municipal de Mossoró.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Mossoró-RN, 11 de outubro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.260
DE 11 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre a nomeação para o cargo 
em comissão de Secretário Municipal de 
Comunicação - Secom, símbolo CC1 da 
Prefeitura Municipal de Mossoró.
O PREFEITO DE MOSSORÓ, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 67, caput, e 
art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
e tendo em vista a Lei Complementar n°169, de 
12 de agosto de 2021,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear BRUNO MARTINS DE BRITO 
para exercer o cargo em comissão de Secretário 
Municipal, símbolo CC1, na função de Secretário 
Municipal de Comunicação, com lotação na 
Secretaria Municipal de Comunicação - Secom 
da Prefeitura Municipal de Mossoró.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Mossoró-RN, 11 de outubro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.261
DE 11 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre a nomeação para o cargo 
em comissão de Secretário Municipal de 
Administração, símbolo CC1 da Prefeitura 
Municipal de Mossoró.
O PREFEITO DE MOSSORÓ, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 67, caput, e 
art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
e tendo em vista a Lei Complementar n°169, de 
12 de agosto de 2021,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear JOÃO EIDER FURTADO DE 
MEDEIROS para exercer o cargo em comissão 
de Secretário Municipal, símbolo CC1, na função 
de Secretário Municipal de Administração, 
com lotação na Secretaria Municipal de 
Administração - Semad da Prefeitura Municipal 
de Mossoró.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Mossoró-RN, 11 de outubro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.262
DE 11 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em 
comissão de Secretário Municipal da Fazenda, 
símbolo CC1 da Prefeitura Municipal de 
Mossoró.
O PREFEITO DE MOSSORÓ, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 67, caput, e 
art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
e tendo em vista a Lei Complementar n°169, de 
12 de agosto de 2021,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear IVO FRANKLIN DE MOURA 
BEZERRA para exercer o cargo em comissão de 
Secretário Municipal, símbolo CC1, na função 
de Secretário Municipal da Fazenda, com 
lotação na Secretaria Municipal da Fazenda - 
Sefaz da Prefeitura Municipal de Mossoró.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Mossoró-RN, 11 de outubro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.263
DE 11 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre a nomeação para o cargo 
em comissão de Secretário Municipal de 
Planejamento, Orçamento e Gestão, símbolo 
CC1 da Prefeitura Municipal de Mossoró.
O PREFEITO DE MOSSORÓ, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 67, caput, e 
art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
e tendo em vista a Lei Complementar n°169, de 
12 de agosto de 2021,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear FRANK DA SILVA FELISARDO 
para exercer o cargo em comissão de 
Secretário Municipal, símbolo CC1, na função 
de Secretário Municipal de Planejamento, 
Orçamento, com lotação na Secretaria Municipal 
de Planejamento, Orçamento e Gestão - Seplan 
da Prefeitura Municipal de Mossoró.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Mossoró-RN, 11 de outubro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró
 

PORTARIA Nº 1.264
DE 11 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em 
comissão de Secretário Municipal de Finanças, 
símbolo CC1 da Prefeitura Municipal de 
Mossoró.
O PREFEITO DE MOSSORÓ, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 67, caput, e 
art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
e tendo em vista a Lei Complementar n°169, de 
12 de agosto de 2021,
RESOLVE:
Art. 1º Designar EDMILSON FREIRE JÚNIOR 

para exercer o cargo em comissão de 
Secretário Municipal, símbolo CC1, na função 
de Secretário Municipal de Finanças, com 
lotação na Secretaria Municipal de Finanças - 
Sefin da Prefeitura Municipal de Mossoró.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Mossoró-RN, 11 de outubro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

 PORTARIA Nº 1.265
DE 11 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre a nomeação para o cargo 
em comissão de Secretário Municipal de 
Infraestrutura, Meio Ambiente, Urbanismo e 
Serviços Urbanos, símbolo CC1 da Prefeitura 
Municipal de Mossoró.
O PREFEITO DE MOSSORÓ, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 67, caput, e 
art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
e tendo em vista a Lei Complementar n°169, de 
12 de agosto de 2021,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear RODRIGO NELSON LIMA 
ROCHA para exercer o cargo em comissão de 
Secretário Municipal, símbolo CC1, na função 
de Secretário Municipal de Infraestrutura, Meio 
Ambiente, Urbanismo e Serviços Urbanos, 
com lotação na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Meio Ambiente, Urbanismo 
e Serviços Urbanos - Seimurb da Prefeitura 
Municipal de Mossoró.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Mossoró-RN, 11 de outubro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

 PORTARIA Nº 1.266
DE 11 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em 
comissão de Secretário Municipal de Segurança 
Pública, Defesa Civil, Mobilidade Urbana e 
Trânsito, símbolo CC1 da Prefeitura Municipal 
de Mossoró.
O PREFEITO DE MOSSORÓ, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 67, caput, e 
art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
e tendo em vista a Lei Complementar n°169, de 
12 de agosto de 2021,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear CLEDINILSON MORAIS DE 
OLIVEIRA para exercer o cargo em comissão de 
Secretário Municipal, símbolo CC1, na função 
de Secretário Municipal de Segurança Pública, 
Defesa Civil, Mobilidade Urbana e Trânsito, com 
lotação na Secretaria Municipal de Segurança 
Pública, Defesa Civil, Mobilidade Urbana e 
Trânsito - Sesdem da Prefeitura Municipal de 
Mossoró.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Mossoró-RN, 11 de outubro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró
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PORTARIA Nº 1.267
DE 11 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em 
comissão de Secretário Municipal de Saúde, 
símbolo CC1 da Prefeitura Municipal de 
Mossoró.
O PREFEITO DE MOSSORÓ, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 67, caput, e 
art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
e tendo em vista a Lei Complementar n°169, de 
12 de agosto de 2021,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear JACQUELINE MORGANA 
DANTAS MONTENEGRO para exercer o cargo 
em comissão de Secretário Municipal, símbolo 
CC1, na função de Secretária Municipal de 
Saúde, com lotação na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS da Prefeitura Municipal de 
Mossoró.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Mossoró-RN, 11 de outubro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró
 

PORTARIA Nº 1.268
DE 11 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em 
comissão de Secretário Municipal de Educação, 
símbolo CC1 da Prefeitura Municipal de 
Mossoró.
O PREFEITO DE MOSSORÓ, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 67, caput, e 
art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
e tendo em vista a Lei Complementar n°169, de 
12 de agosto de 2021,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear HUBEÔNIA MORAIS DE 
ALENCAR para exercer o cargo em comissão de 
Secretário Municipal, símbolo CC1, na função 
de Secretária Municipal de Educação, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação - 
SME da Prefeitura Municipal de Mossoró.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Mossoró-RN, 11 de outubro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró
 

PORTARIA Nº 1.269
DE 11 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em 
comissão de Secretário Municipal de Cultura, 
símbolo CC1 da Prefeitura Municipal de 
Mossoró.
O PREFEITO DE MOSSORÓ, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 67, caput, e 
art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
e tendo em vista a Lei Complementar n°169, de 
12 de agosto de 2021,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ETEVALDO ALMEIDA SILVA 
para exercer o cargo em comissão de Secretário 
Municipal, símbolo CC1, na função de Secretário 
de Cultura, com lotação na Secretaria Municipal 
de Cultura - SEC da Prefeitura Municipal de 
Mossoró.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Mossoró-RN, 11 de outubro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró
 
PORTARIA Nº 1.270 DE 11 DE OUTUBRO DE 
2021

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em 
comissão de Secretário Municipal de Assistência 
Social e Cidadania, símbolo CC1 da Prefeitura 
Municipal de Mossoró.
O PREFEITO DE MOSSORÓ, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 67, caput, e 
art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
e tendo em vista a Lei Complementar n°169, de 
12 de agosto de 2021,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear THIAGO HENRIQUE GOMES 
DUARTE MARQUES para exercer o cargo 
em comissão de Secretário Municipal, símbolo 
CC1, na função de Secretário de Assistência 
Social e Cidadania, com lotação na Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania - 
Semasc da Prefeitura Municipal de Mossoró.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Mossoró-RN, 11 de outubro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

 PORTARIA Nº 1.271
DE 11 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em 
comissão de Secretário Municipal de Esporte e 
Juventude, símbolo CC1 da Prefeitura Municipal 
de Mossoró.
O PREFEITO DE MOSSORÓ, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 67, caput, e 
art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
e tendo em vista a Lei Complementar n°169, de 
12 de agosto de 2021,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear VALDEMIRO QUEIROZ 
XAVIER para exercer o cargo em comissão de 
Secretário Municipal, símbolo CC1, na função 
de Secretário de Esporte e Juventude, com 
lotação na Secretaria Municipal de Esporte e 
Juventude – Semej, da Prefeitura Municipal de 
Mossoró.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Mossoró-RN, 11 de outubro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró
 

PORTARIA Nº 1.272
DE 11 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre a nomeação para o cargo 
em comissão de Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Inovação e 
Turismo, símbolo CC1 da Prefeitura Municipal 
de Mossoró.
O PREFEITO DE MOSSORÓ, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 67, caput, e 
art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
e tendo em vista a Lei Complementar n°169, de 
12 de agosto de 2021,
RESOLVE:

Art. 1º Nomear FRANKLIN ALVES FILGUEIRA 
para exercer o cargo em comissão de 
Secretário Municipal, símbolo CC1, na função 
de Secretária de Desenvolvimento Econômico, 
Inovação e Turismo, com lotação na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
Inovação e Turismo - Sedint da Prefeitura 
Municipal de Mossoró.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Mossoró-RN, 11 de outubro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró
 

PORTARIA Nº 1.273
DE 11 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em 
comissão de Secretário Municipal de Agricultura 
e Desenvolvimento Rural, símbolo CC1 da 
Prefeitura Municipal de Mossoró.
O PREFEITO DE MOSSORÓ, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 67, caput, e 
art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
e tendo em vista a Lei Complementar n°169, de 
12 de agosto de 2021,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear FAVIANO RICELLI DA COSTA E 
MOREIRA para exercer o cargo em comissão de 
Secretário Municipal, símbolo CC1, na função 
de Secretário de Agricultura e Desenvolvimento 
Rural, com lotação na Secretaria Municipal de 
Agricultura e Desenvolvimento Rural - Seadru 
da Prefeitura Municipal de Mossoró.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Mossoró-RN, 11 de outubro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró
 

PORTARIA Nº 1.274
DE 11 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em 
comissão de Procurador-Geral do Município, 
símbolo CC1 da Prefeitura Municipal de 
Mossoró.
O PREFEITO DE MOSSORÓ, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 67, caput, e 
art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
e tendo em vista a Lei Complementar n°169, de 
12 de agosto de 2021,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear RAUL NOGUEIRA SANTOS para 
exercer o cargo em comissão de Procurador-
Geral do Município, símbolo CC1, na função 
de Procurador-Geral do Município, com lotação 
na Procuradoria-Geral do Município - PGM da 
Prefeitura Municipal de Mossoró.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Mossoró-RN, 11 de outubro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró
 
PORTARIA Nº 1.275 DE 11 DE OUTUBRO DE 
2021



MOSSORÓ-RN, segunda-Feira, 11 De outubro DE 202130

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em 
comissão de Consultor-Geral do Município, 
símbolo CC1 da Prefeitura Municipal de 
Mossoró.

O PREFEITO DE MOSSORÓ, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 67, caput, e 
art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e 
tendo em vista a Lei Complementar n°169, de 12 
de agosto de 2021,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear HUMBERTO HENRIQUE COSTA 
FERNANDES DO REGO para exercer o cargo 
em comissão de Consultor-Geral do Município, 
símbolo CC1, na função de Consultor-Geral do 
Município, com lotação no Gabinete do Prefeito - 
GP da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Mossoró-RN, 11 de outubro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.276
DE 11 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em 
comissão de Controlador-Geral do Município, 
símbolo CC1 da Prefeitura Municipal de Mossoró.
O PREFEITO DE MOSSORÓ, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 67, caput, e 
art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e 
tendo em vista a Lei Complementar n°169, de 12 
de agosto de 2021,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear CLAUDEMBERGH EMIDIO 
DANTAS para exercer o cargo em comissão de 
Controlador-Geral do Município, símbolo CC1, na 
função de Controlador-Geral do Município, com 
lotação na com lotação na Controladoria-Geral 
do Município - Control da Prefeitura Municipal de 
Mossoró.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Mossoró-RN, 11 de outubro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

 
PORTARIA Nº 1.277

DE 11 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em 
comissão de Ouvidor-Geral do Município, símbolo 
CC1 da Prefeitura Municipal de Mossoró.
O PREFEITO DE MOSSORÓ, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 67, caput, e 
art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e 
tendo em vista a Lei Complementar n°169, de 12 
de agosto de 2021,
RESOLVE:
Art. 1º Designar JANAÍNA MARIA SILVA 
HOLANDA para exercer o cargo em comissão 
de Ouvidor-Geral do Município, símbolo CC1, 
na função de Ouvidora-Geral do Município, com 
lotação na com lotação no Gabinete do Prefeito - 
GP da Prefeitura Municipal de Mossoró.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Mossoró-RN, 11 de outubro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró
 

PORTARIA Nº 1.278
DE 11 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre a exoneração para o cargo em 
comissão de Presidente da Previ-Mossoró da 
Prefeitura Municipal de Mossoró.
O PREFEITO DE MOSSORÓ, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 67, caput, e art. 
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar PAULO AFONSO LINHARES 
do cargo em comissão de Presidente do Instituto 
Municipal de Previdência Social, com lotação no 
Instituto Municipal de Previdência Social – Previ 
da Prefeitura Municipal de Mossoró.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Mossoró-RN, 11 de outubro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró
 

PORTARIA Nº 1.279
DE 11 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em 
comissão de Presidente da Previ-Mossoró, 
símbolo CC1 da Prefeitura Municipal de Mossoró.
O PREFEITO DE MOSSORÓ, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 67, caput, e 
art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e 
tendo em vista a Lei Complementar n°169, de 12 
de agosto de 2021,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear PAULO AFONSO LINHARES para 
exercer o cargo em comissão de Presidente do 
Instituto Municipal de Previdência Social, com 
lotação no Instituto Municipal de Previdência 
Social – Previ da Prefeitura Municipal de Mossoró.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Mossoró-RN, 11 de outubro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.280
DE 11 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em 
comissão de Comandante da Guarda Civil 
Municipal, símbolo CC2 da Prefeitura Municipal 
de Mossoró.
O PREFEITO DE MOSSORÓ, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 67, caput, e 
art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e 
tendo em vista a Lei Complementar n°169, de 12 
de agosto de 2021,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear THIAGO DE OLIVEIRA 
FERNANDES PINTO para exercer o cargo 
em comissão de Comandante da Guarda 
Civil Municipal, símbolo CC2, na função de 
Comandante da Guarda Civil do Município, com 
lotação na Secretaria Municipal de Segurança 
Pública, Defesa Civil, Mobilidade Urbana e 
Trânsito - Sesdem da Prefeitura Municipal de 
Mossoró.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Mossoró-RN, 11 de outubro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró


